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cação, por ordem decrescente, dos docentes que possuam maior 
tempo de designação pelo Programa na própria unidade escolar.

§ 3º - No caso de empate nos tempos de designação dos 
docentes na própria escola, o desempate dar-se-á na seguinte 
ordem de prioridade:

1 - pelo maior tempo de designação no Programa;
2 - pela maior pontuação no processo anual de atribuição 

de classes e aulas, em nível de unidade escolar;
3 - pelo maior tempo de serviço no Magistério Público 

Oficial desta Secretaria da Educação, observado o campo de 
atuação.

§ 4º - Tratando-se de servidores designados para o exercício 
de funções gestoras, inclusive o titular de cargo de Diretor de 
Escola, se for o caso, o atendimento à pretensão de mudança 
de sede de exercício contemplará 1 (um) único candidato, que 
se distinguirá pela apuração do maior tempo de designação em 
função gestora na própria unidade escolar, sendo que, em caso 
de empate, o desempate dar-se-á na seguinte conformidade:

1 - pelo maior tempo de designação no Programa;
2 - pelo maior tempo de serviço exercido em funções ges-

toras em unidade(s) escolar(es) desta Secretaria da Educação;
3 - pelo maior tempo de serviço prestado no cargo de que é 

titular ou na função-atividade que ocupe.
§ 5º - Não poderá haver interrupção de exercício entre as 

designações do integrante do Quadro do Magistério na mudan-
ça de uma escola para outra, nos termos deste artigo.

Artigo 9º - O processo seletivo de credenciamento deverá 
ser realizado pela Diretoria de Ensino, com divulgação por meio 
de edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado e afixado 
em todas as escolas de sua circunscrição.

Parágrafo único - Deverão constar do edital:
1 - os requisitos para inscrição;
2 - as etapas e o cronograma do processo;
3 - a relação das unidades escolares do Programa Ensino 

Integral.
Artigo 10 - O Dirigente Regional de Ensino deverá indicar, 

em sua circunscrição, os profissionais que atuarão na avaliação 
dos candidatos.

§ 1º - Cada banca de avaliação que irá realizar as entrevis-
tas deverá ser composta por 2 (dois) profissionais devidamente 
capacitados em orientação técnica específica para este fim.

§ 2º - Caberá ao Dirigente Regional de Ensino a publicação, 
no Diário Oficial do Estado, dos resultados do processo seletivo 
de credenciamento.

Artigo 11 - Cada processo seletivo de credenciamento terá 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publi-
cação dos resultados correspondentes.

§ 1º - A abertura de inscrições para realização de novo pro-
cesso, no decorrer do mesmo ano letivo, somente poderá ocorrer 
quando o número de candidatos credenciados, em reserva, for 
insuficiente para o preenchimento das vagas existentes.

§ 2º - A validade de um processo seletivo, bem como de sua 
classificação, será automaticamente cessada com a publicação 
da classificação de um novo processo, independentemente de 
haver ou não transcorrido o prazo de 12 (doze) meses.

§ 3º - Esgotadas as possibilidades de preenchimento das 
vagas por profissionais da mesma Diretoria de Ensino e não 
havendo, por qualquer motivo, condições para abertura de novo 
processo, poderão ser considerados os profissionais classificados 
no processo seletivo de outras Diretorias de Ensino, valendo-se 
da mesma pontuação.

Artigo 12 - Aos professores que atuarem nas escolas esta-
duais do Programa Ensino Integral aplicar-se-ão, no que couber, 
as disposições da legislação que regulamenta o processo anual 
de atribuição de classes e aulas.

Artigo 13 - A Coordenadoria de Gestão da Educação Básica 
- CGEB e a Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos - 
CGRH poderão baixar instruções que se façam necessárias ao 
correto cumprimento do disposto na presente resolução.

Parágrafo único - Os casos omissos serão decididos pela 
Diretoria de Ensino, ouvidas, no que couber, as coordenadorias a 
que se refere o caput deste artigo.

Artigo 14 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Resolução SE 65, de 16-9-2013.

Anexo I
Tabela para a pontuação de assiduidade

Pontos Nº de ausências no período
5,0 0 a 9
4,5 10 a 21
4,0 22 a 33
3,5 34 a 45
3,0 46 a 57
2,5 58 a 69
2,0 70 a 81
1,5 82 a 93
1,0 94 a 105
0,5 106 a 117
0,0 \> 117

Anexo II
Quantidade de docentes atendidos

Nº professores na escola Nº de docentes para atendimento
Até 10 2
De 11 a 15 3
De 16 a 20 4
De 21 a 25 5
De 26 a 30 6
De 31 a 35 7
\> 35 8

 Resolução, de 17-10-2014
Homologando, com fundamento no § 1º do artigo 9º, 

da Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, os pareceres abaixo 
relacionados:

Parecer CEE 296/14 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 99/2010, o pedido de Renovação do Reco-
nhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Banco de Dados 
e Redes de Computadores, oferecido pela FATEC Cruzeiro, do 
Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, para as 
turmas ingressantes até 2012.

Parecer CEE 297/14 – que aprova, com fundamento na Deli-
beração CEE nº 99/2010, o pedido de Renovação do Reconhe-
cimento do Curso de Física – Bacharelado em Física Biológica, 
oferecido pelo Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas 
do Campus de São José do Rio Preto, da UNESP, pelo prazo de 
quatro anos.

Parecer CEE 298/14 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 99/2010, o pedido de Reconhecimento do 
Curso Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de 
Sistemas, oferecido pela FATEC Indaiatuba, do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de três anos.

Parecer CEE 299/14 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação nº 99/2010, o pedido de Reconhecimento do Curso 
Superior de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, ofe-
recido pela FATEC Ipiranga, do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de dois anos.

Parecer CEE 301/14 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação nº 99/2010, o pedido de Renovação do Reconheci-
mento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão da Qualidade, 
oferecido pela Universidade Municipal de São Caetano do Sul, 
pelo prazo de três anos.

Parecer CEE 303/14 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 99/2010, o pedido de Renovação do Reco-
nhecimento do Curso de Engenharia Ambiental e Sanitária, da 
Universidade de Taubaté, pelo prazo de cinco anos.

Parecer CEE 304/14 – que aprova, com fundamento na 
Deliberação CEE nº 99/2010, o pedido de Renovação do Reco-

§ 5º - Caso não se comprove algum dado ou informação 
prestada, o candidato não será credenciado para atuar no Pro-
grama Ensino Integral.

§ 6º - O chamamento para as entrevistas dos candidatos 
poderá ocorrer logo após a primeira semana do período de ins-
crições e, considerando a pontuação dos profissionais até então 
inscritos e pré-classificados, poderá ser suspenso ou até encer-
rado, caso se verifique o perfazimento do número de candidatos 
avaliados, definido nos termos do disposto no §2º deste artigo.

§ 7º - A critério da administração e havendo necessidade 
de completar a composição do cadastro-reserva, os demais 
candidatos inscritos e ainda não avaliados deverão, ao longo 
do 1º semestre do ano subsequente ao da inscrição, passar pela 
entrevista do processo seletivo, mediante prévio agendamento.

Artigo 5º - O processo seletivo de credenciamento de inte-
grantes do Quadro do Magistério, de que trata esta resolução, 
será classificatório e deverá considerar:

I - o comprometimento do profissional, referente à atuação 
no magistério da rede estadual de ensino, avaliado pela análise 
de sua frequência ao trabalho, nos 3 (três) últimos anos letivos, 
contados retroativamente à data-base do processo;

II - o perfil do profissional, para atuação no modelo 
pedagógico e de gestão desenvolvido nas escolas estaduais 
do Programa Ensino Integral, definido mediante avaliação por 
competências, a ser realizada em entrevista.

§ 1º - A data-base, a que se refere o inciso I deste artigo, 
será sempre o último dia útil do mês imediatamente anterior ao 
da abertura do período de inscrições para o processo seletivo.

§ 2º - Com o total de, no máximo, 25,0 (vinte e cinco) pon-
tos, a avaliação do integrante do Quadro do Magistério dar-se-á 
na seguinte conformidade:

1 - quanto à assiduidade: com a atribuição de até 5 (cinco) 
pontos, aferidos de acordo com o total de ausências do servidor 
nos 3 (três) últimos anos letivos, observada a tabela de pontos 
constante do Anexo I que integra esta resolução;

2 - quanto ao perfil: com a atribuição de até 20 (vinte) pon-
tos, aferidos de acordo com a análise da compatibilidade do per-
fil do candidato frente ao perfil exigido para o desempenho das 
atribuições relativas ao Regime de Dedicação Plena e Integral.

§ 3º - Na apuração da frequência do candidato, para pontu-
ação da assiduidade, será descontada toda e qualquer ausência, 
exceto as referentes a férias, licença à gestante, licença-pater-
nidade, licença-adoção, licença-prêmio e às convocações de 
órgãos centrais ou subsetoriais da Pasta para ações formativas.

§ 4º - Na análise da compatibilidade do perfil será utiliza-
da a avaliação por competências, definidas relativamente às 
premissas do Programa Ensino Integral, sendo que, para cada 
competência, haverá aferição de 1,0 (um) a 4,0 (quatro) pontos, 
de acordo com os resultados da avaliação do candidato, na 
seguinte conformidade:

1 - o candidato não apresenta a competência: 1,0 (um) 
ponto;

2 - o candidato apresenta parcialmente a competência: 2,0 
(dois) pontos;

3 - o candidato apresenta a competência: 3,0 (três) pontos;
4 - o candidato supera as expectativas na competência: 4,0 

(quatro) pontos.
§ 5º - O integrante do Quadro do Magistério será classifi-

cado com base em sua pontuação final, resultante do somatório 
das pontuações que obtiver nas avaliações previstas nos itens 1 
e 2 do § 2º deste artigo.

§ 6º - A classificação dos candidatos dar-se-á por ordem 
decrescente das respectivas pontuações.

§ 7º - Em caso de empate na classificação dos candidatos, o 
desempate dar-se-á na seguinte ordem de prioridade:

1 - pela maior pontuação obtida na avaliação do perfil, a 
que se refere o inciso II deste artigo;

2 - pela menor quantidade de premissas com pontuação 
mínima (1,0 ponto) na avaliação do perfil, a que se refere o 
inciso II deste artigo;

3 - pela maior pontuação obtida na classificação do proces-
so anual de atribuição de classes e aulas, em nível de Diretoria 
de Ensino, quando se tratar de seleção de docentes.

Artigo 6º - Atendidos os requisitos estabelecidos no artigo 
2º desta resolução, os integrantes do Quadro do Magistério que 
se encontrem em efetivo exercício na unidade escolar que aderir 
ao Programa Ensino Integral terão, na indicação para atuar pelo 
Programa na própria escola, prioridade sobre candidatos de 
outras unidades escolares.

§ 1º - A prioridade, a que se refere o caput deste artigo, será 
conferida, aos servidores que se encontrem em efetivo exercício 
na unidade escolar no momento da adesão formal da escola ao 
Programa Ensino Integral.

§ 2º - Para assegurar a manutenção da prioridade que lhe 
foi conferida, nos termos do § 1º deste artigo, até o momento 
de sua designação para atuação no Programa, o servidor não 
poderá se afastar de sua unidade escolar para ter exercício em 
unidade/órgão diverso.

§ 3º - Os servidores da unidade escolar indicados com prio-
ridade deverão participar de todas as fases do processo seletivo 
de credenciamento e serão classificados em faixa de classifica-
ção prevalecente à dos candidatos de outras unidades escolares.

§ 4º - A prioridade, de que trata este artigo, restringe-se, no 
caso de docentes, à indicação para atuar, no Programa Ensino 
Integral, como professor, não se aplicando essa prioridade na 
indicação para exercício de funções gestoras, exceto quando o 
docente, no momento da adesão formal de sua unidade escolar, 
se encontrar designado como Diretor de Escola.

§ 5º - Se o número de servidores indicados com prioridade 
para atuar na própria escola for superior ao número de vagas do 
módulo específico, far-se-á, dentre eles, a seleção dos mais bem 
classificados no processo de credenciamento.

§ 6º - O servidor que, nos termos do § 5º deste artigo, deixar 
de ser selecionado para atuar na própria escola, poderá concor-
rer a vagas em outras unidades escolares do Programa, mas sem 
qualquer prioridade sobre os demais candidatos.

§ 7º - Caso não seja selecionado nas situações previstas 
nos parágrafos anteriores, o profissional será classificado no 
cadastro-reserva, a que se refere o inciso II do artigo 4º desta 
resolução, ficando-lhe mantida a prioridade prevista no caput 
deste artigo, relativamente a uma nova seleção de candidatos 
que possa vir a ocorrer em sua antiga unidade escolar, desde 
que não tenha declinado de vaga similar em momento anterior.

Artigo 7º - No ocasional surgimento de vagas de Professor 
Coordenador Geral, de Vice-Diretor de Escola ou de Diretor de 
Escola em unidade escolar já participante do Programa Ensino 
Integral, poderão ser considerados os docentes que atuam 
em Regime de Dedicação Plena e Integral na própria unidade 
escolar, antes de se utilizar a relação dos profissionais classifi-
cados no processo de credenciamento, desde que os docentes 
selecionados atendam os requisitos de que trata o artigo 3º 
desta resolução e apresentem o perfil exigido para o exercício 
da correspondente designação.

Artigo 8º - O integrante do Quadro do Magistério, que já 
atue no Programa Ensino Integral e que pretenda mudar sua 
sede de exercício, mediante nova designação, para outra unida-
de escolar do mesmo Programa, deverá participar regularmente 
do processo seletivo de credenciamento, nos termos desta 
resolução, comprovando possuir, no mínimo, 3 (três) anos de 
atuação pelo Programa na escola em que se encontre designado.

§ 1º - A fim de se garantir estabilidade à composição da 
equipe escolar, com relação a docentes de determinada escola 
do Programa, a possibilidade de atendimento à pretensão de 
que trata o caput deste artigo deverá respeitar os limites fixados 
na tabela constante do Anexo II, que integra esta resolução, 
observada a proporcionalidade relativa à totalidade de docentes 
da referida escola.

§ 2º - À vista do limite que se defina para a escola, o aten-
dimento, a que se refere o § 1º deste artigo, far-se-á com a indi-

 Direitos da Pessoa 
com Deficiência
 GABINETE DA SECRETÁRIA

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 10-10-2014
Processo SEDPcD 122525/2013. Convênio 073/2014. À vista 

do Convênio celebrado aos 19-09-2014, entre a Secretaria de 
Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência e a Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Catanduva – APAE, cujo 
objeto é a transferência de recursos financeiros aquisição de 
1 veículo adaptado para pessoas com deficiência da entidade, 
designo, nos termos da Portaria SEDPcD/GAB 002/2012, Rafael 
Antonio Batini, RG. 6.438.317-5, para desempenhar a atribuição 
de acompanhamento e supervisão do Termo de Convênio em 
epígrafe.

 Educação
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SE 58, de 17-10-2014

Dispõe sobre o processo seletivo de credenciamen-
to de profissionais do Quadro do Magistério, para 
atuação nas escolas estaduais do Programa Ensino 
Integral, e dá providências correlatas

O Secretário da Educação, considerando a necessidade de 
estabelecer normas, critérios e procedimentos que assegurem 
eficácia, legitimidade e transparência ao processo seletivo 
de credenciamento de profissionais para atuação nas escolas 
estaduais do Programa Ensino Integral, de que tratam a Lei 
Complementar 1.164, de 4-1-2012, e o Decreto 59.354, de 
15-7-2013, Resolve:

Artigo 1º - O processo seletivo de credenciamento de 
profissionais do Quadro do Magistério da Secretaria da Educa-
ção - QM/SE, para atuação nas escolas estaduais do Programa 
Ensino Integral, será realizado de acordo com a natureza e as 
peculiaridades das funções a serem exercidas, sob a estrutura e 
modelo diferenciados dessas escolas e na conformidade do que 
dispõe a presente resolução.

Artigo 2º - Poderão participar do processo seletivo de 
credenciamento, de que trata esta resolução, os integrantes 
do Quadro do Magistério que atendam os seguintes requisitos:

I - com relação à situação funcional:
a) sejam titulares de cargo de Diretor de Escola ou se encon-

trem designados nessa situação; ou
b) sejam docentes titulares de cargo ou ocupantes de 

função-atividade que:
b.1 - para os Anos Iniciais do Ensino Fundamental: seja 

Professor Educação Básica I, portador de diploma, devidamente 
registrado, de licenciatura plena em Pedagogia com habilitação 
em Magistério das Séries Iniciais do Ensino Fundamental, ou 
de diploma, devidamente registrado, de Curso Normal Superior, 
com habilitação em Magistério das Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental, ou de licenciatura plena em Pedagogia obtida 
mediante Programa Especial de Formação Pedagógica Superior, 
qualquer que seja a nomenclatura do curso, com habilitação em 
Magistério das Séries Iniciais do Ensino Fundamental, ou ainda 
ser portador de diploma, devidamente registrado, de licenciatura 
plena em componente curricular específico, para atuar como 
docente especialista;

b.2 - para os Anos Finais do Ensino Fundamental e para o 
Ensino Médio: seja Professor Educação Básica I ou Professor 
Educação Básica II, portador de diploma, devidamente registra-
do, de licenciatura plena;

II - estejam em efetivo exercício do seu cargo ou função-
atividade ou da designação em que se encontrem;

III - possuam experiência mínima de 3 (três) anos de exercí-
cio no magistério público estadual;

IV - venham a aderir voluntariamente ao Regime de Dedi-
cação Plena e Integral - RDPI em uma das escolas do Programa.

§ 1º - Poderão também participar do processo seletivo 
de credenciamento, nos termos deste artigo, docentes que se 
encontrem em situação de readaptação, neste caso apenas para 
atuação em Salas/Ambientes de Leitura das escolas do Progra-
ma, observadas as disposições da legislação pertinente.

§ 2º - Para atuar nas escolas do Programa Ensino Integral 
não será permitida a contratação de professor por tempo deter-
minado, nos termos da Lei Complementar 1.093, de 16-07-2009, 
exceto para atendimento a alunos portadores de necessidades 
especiais, conforme dispuser a regulamentação específica.

Artigo 3º - O docente, observados os requisitos de que 
trata o artigo 2º desta resolução, poderá se inscrever no Pro-
grama Ensino Integral para exercer funções gestoras, desde 
que comprove:

I - para Diretor de Escola: ser titular de cargo efetivo, por-
tador de diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena 
em Pedagogia e/ou diploma de Mestrado ou de Doutorado, na 
área de Educação/Gestão Escolar, e possuir 8 (oito) anos de 
experiência no magistério;

II - para Vice-Diretor de Escola: ser portador de diploma, 
devidamente registrado, de licenciatura plena em Pedagogia 
e/ou diploma de Mestrado ou de Doutorado, na área de Edu-
cação/Gestão Escolar, e possuir 5 (cinco) anos de experiência 
no magistério;

III - para Professor Coordenador Geral: ser portador de 
diploma, devidamente registrado, de licenciatura plena.

Parágrafo único - Para as designações nos postos de tra-
balho de Vice-Diretor de Escola e/ou de Professor Coordenador, 
o Diretor de Escola selecionado poderá indicar docentes que se 
encontrem entre os três primeiros classificados para o exercício 
das funções de gestor escolar.

Artigo 4º - O processo seletivo de credenciamento dos inte-
grantes do Quadro do Magistério, de que trata esta resolução, 
terá as seguintes etapas:

I - Inscrição: em que o candidato deverá preencher infor-
mações profissionais e responder a questões relacionadas ao 
Programa Ensino Integral, sendo de sua inteira responsabilidade 
as implicações de tudo o quanto declarar e/ou registrar;

II - Entrevista: para avaliação dos candidatos inscritos, até 
atingir número suficiente para preenchimento das vagas existen-
tes e composição de um cadastro-reserva.

§ 1º - As inscrições, bem como as entrevistas para ava-
liação dos candidatos, deverão ocorrer, preferencialmente, no 
2º semestre do ano precedente ao de realização do processo 
seletivo.

§ 2º - No cálculo do número de candidatos inscritos e 
avaliados, necessário para o preenchimento das vagas e para 
composição do cadastro-reserva, a que se refere o inciso II deste 
artigo, considerar-se-á, por unidade escolar, a quantidade de 15 
(quinze) vagas de professor e de 3 (três) vagas de gestor escolar, 
observada a relação de 2 (dois) candidatos por vaga.

§ 3º - O candidato inscrito será pré-classificado, com base 
nas respostas ao questionário da inscrição, e depois chamado 
para a realização da entrevista, observada a quantidade de 
vagas definida na conformidade do disposto no §2º deste artigo.

§ 4º - No momento da entrevista, o candidato deverá 
apresentar documentos que comprovem suas informações e os 
dados registrados na ficha de inscrição, bem como o atestado 
de sua frequência ao trabalho, expedido pela escola de origem, 
para cômputo da pontuação de assiduidade, conforme estabe-
lece o disposto no item 1 do § 2º do artigo 5º desta resolução.

mento atualizada de M.C.S. e José Soares de Moura, o falecido 
militar, cópia de fotos da edícula, declaração original com firma 
reconhecida de Fábio Santana de Moura, declaração original 
sem firma reconhecida de Moisés Henrique e de Tiago Nunes, 
e 10 cópias de declarações sem reconhecimento de firma de 
pessoas diversas.

Em 22-09-2014, a interessada, por meio de sua advogada, 
sob protocolo SICORP 2014/97888 (fls. 115/119), protocolizou 
manifestação alegando que (...)

É a síntese, passo a expor.
Defiro o requerimento de juntada dos documentos. Entre-

tanto, a declaração de Beatriz Aparecida Bueno, juntada ao 
presente às folhas 103, não possui firma reconhecida e uma vez 
que o conteúdo desta refuta o termo de declarações de mesma 
autoria presente às folhas 11 e 12 do referido processo, intime-
se para apresentar a declaração com reconhecimento de firma 
em Tabelionato de Notas.

Oportunamente, a fim de regularização da representação 
processual, intime-se para a apresentação de instrumento de 
procuração para fins específicos e assinatura reconhecida em 
Tabelionato de Notas, visto que não consta sequer assinatura no 
documento apresentado (fl. 77).

 INSTITUTO DE PAGAMENTOS ESPECIAIS 
DE SÃO PAULO

 Extrato de Contrato
5º Termo de Aditamento
Contratante: Instituto de Pagamentos Especiais de São 

Paulo.
Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – PRODESP.
Objeto do Aditamento: Redução do objeto e a prorrogação 

da vigência pelo prazo de 12 meses, abrangendo agora o perío-
do de 29-09-2014 a 28-09-2015.

Objeto Contratual: Sistemas de KCX – Controle de Contri-
buintes; KCR – Pagamento de Pensões; PIR – Recadastramento 
de Aposentadorias e Pensionistas da Carteira de Previdência das 
Serventias Notariais e de Registro.

Processo IP. 507996/2010
Dotação: 3390.39.11
Valor: R$ 393.866,56 sendo: R$ 106.959,34 para o exercício 

de 2014 e R$ 286.907,22 para o exercício de 2015.
Data de assinatura: 29-09-2014.

 Agricultura e 
Abastecimento

 AGÊNCIA PAULISTA DE TECNOLOGIA 
DOS AGRONEGÓCIOS

 INSTITUTO AGRONÔMICO

 CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO
 Exttrato de Contrato
Processo SAA 15.401/2014
Contrato 10/2014
Ordem de Execução 04/2014
Contratada: Braslab Mobiliários e Equipamentos para Labo-

ratórios Ltda. - EPP
Objeto: Execução de serviços especializados de engenharia 

para confecção de bancadas
Valor: R$ 14.154,00
Classificação Orçamentária: UGE-130034; PT: 

20.571.1301.5925.0000 – EL- 33.90.39-79; PTRES-13.15.17
Data da assinatura: 14-10-2014

 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA INTEGRAL

 Portaria CATI - 39, de 17-10-2014
O Coordenador da CATI, com fundamento no Decreto 

58.211, de 12-07-2012 e na Lei 14.149, de 21-06-2010 resolve:
Artigo 1º - Ficam estabelecidas as organizações de produ-

tores rurais e suas respectivas iniciativas de negócio aprovadas 
no âmbito do Projeto de Desenvolvimento Rural Sustentável 
– Microbacias II, a serem beneficiadas com a concessão de 
subvenções econômicas em conformidade com o estabelecido 
no Projeto de Incentivo às Iniciativas de Negócio das Organiza-
ções de Produtores Rurais – Microbacias II, aprovado através do 
Decreto 58.211, de 12-07-2012, a saber:

1. Cooperativa Mista Agropecuária de Capão Bonito - 
Comcab

CNPJ: 11.740.663/0001-69
Código da Iniciativa de Negócio aprovada: 17-118-01-2013
Município: Capão Bonito
2. Associação Agropecuária Barra Grande e Caconde
CNPJ: 07.038.484/0001-07
Código da Iniciativa de Negócio aprovada: 35-099-01-2013
Município: Caconde
Artigo 2º - Caberá ao Diretor do Escritório de Desenvolvi-

mento Rural ao qual está inserida a proposta de iniciativa de 
negócio, emitir a autorização de execução.

Parágrafo Único – A autorização será emitida em nome da 
organização proponente da iniciativa de negócio, sendo que sua 
emissão ficará condicionada:

I – assinatura, pelo presidente da organização de produto-
res rurais, de termo de compromisso;

II – assinatura, pelos produtores rurais integrantes da inicia-
tiva de negócio, de termo de compromisso;

III – apresentação, pela Organização de Produtores Rurais, 
das certidões negativas de regularidade fiscal e trabalhista e 
comprovante de inexistência de registro junto ao Cadin Estadual;

IV – apresentação dos projetos de engenharia, com a 
anotação de responsabilidade técnica (ART), para as obras de 
engenharia (construção, reforma, ampliação) quando prevista 
nos itens elegíveis;

V – apresentação das licenças, outorgas, autorizações e 
alvarás necessários, previstos na legislação, para a etapa que 
está sendo autorizada; e

VI – apresentação, pela organização, de cronograma físico 
financeiro contendo todos os itens elegíveis, sua descrição e 
especificações técnicas, quantitativos, valor orçado e previsão 
de realização, que reflete a proposta de iniciativa de negócio 
aprovada.

Artigo 3º - A concessão de subvenções econômicas fica 
condicionada à observância do disposto no Termo de Compro-
misso assinado.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.


